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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.611, DE 08 DE MAIO DE 2023.

“ALTERA  A  REDAÇÃO  DO
CAPUT E DOS INCISOS I  E II
DO ART. 19 DA LEI Nº 3.037,
DE 19 DE SETEMBRO DE 2018,
QUE  ESTABELECE  O  PLANO
BÁSICO DE URBANIZAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ”.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos
termos do artigo 73, inciso II, da Lei Orgânica do Município,
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - O caput e os incisos I e II do art. 19 da Lei nº
3.037, de 19 de dezembro de 2018, que estabelece o Plano
Básico de Urbanização do Município de Tambaú, passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19 - Os lotes constantes de plano de urbanização
deverão satisfazer as seguintes condições:

I - A área mínima dos lotes será de cento e sessenta
(160) metros quadrados, com testada mínima de 8 (oito)
metros lineares;

II  -  Quando  a  área  do  lote  for  superior  a  cento  e
sessenta  (160)  metros  quadrados  e  inferior  a  trezentos
(300) metros quadrados, a sua frente mínima deverá ser
igual a dez (10) metros;

..............................................................”
Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Tambaú, 08 de maio de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 08
de maio de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.273, DE 09 DE MAIO DE 2023.

EXONERA  SERVIDOR  QUE
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito

Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o  pedido  de  exoneração  do  cargo  de
Inspetor  de  Alunos,  subscrito  pelo  servidor  Lucas
Lossardo Bucalon, protocolado sob nº 2172/2023;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Exonerar,  a  pedido,  o  servidor  Sr.  LUCAS

LOSSARDO  BUCALON  do  cargo  de  INSPETOR  DE
ALUNOS, registro funcional n. 4238.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 09 de maio de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 09
de maio de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.274, DE 09 DE MAIO DE 2023.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando os termos do expediente protocolado sob
nº 1909/2023, de 18/04/2023.

Considerando  os  termos  do  Parecer  Técnico  Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
24/04/2023.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,
abaixo relacionado, a conversão de licença prêmio a que
têm direito, em pecúnia:
Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de

Conversão

Clovis Reis de
Oliveira

Motorista 18/08/2017 a
17/08/2022

1ª
parc.
2ª
parc.

37
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 09 de maio de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 09
de maio de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
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Diretor do Departamento Administrativo
PORTARIA N.º 14.275, DE 09 DE MAIO DE 2023.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando os termos do expediente protocolado sob
nº 1848/2023, de 13/04/2023.

Considerando  os  termos  do  Parecer  Técnico  Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
24/04/2023.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,
abaixo relacionado, a conversão de licença prêmio a que
têm direito, em pecúnia:
Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de

Conversão

Claudinei Donizetti
Garcia

Ajudante
Geral

01/06/2015 a
05/01/2022

3ª
parc.

30
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 09 de maio de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 09
de maio de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.276, DE 09 DE MAIO DE 2023.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDORA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando os termos do expediente protocolado sob
nº 1921/2023, de 18/04/2023.

Considerando  os  termos  do  Parecer  Técnico  Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
24/04/2023.

Art.  1º  -  CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,
abaixo relacionada, a conversão de licença prêmio a que
têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de
Conversão

Débora Renata
Ramos Amice

Escriturário 05/11/2007 a
04/11/2012
05/11/2012 a
04/11/2017

3ª
parc.
1ª
parc.

37
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 09 de maio de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 09
de maio de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.277, DE 09 DE MAIO DE 2023.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando os termos do expediente protocolado sob
nº 1986/2023, de 24/04/2023.

Considerando  os  termos  do  Parecer  Técnico  Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
27/04/2023.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,
abaixo relacionado, a conversão de licença prêmio a que
têm direito, em pecúnia:
Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de

Conversão

Leandro Augusto
Martinelli

Vigia 11/06/2012 a
10/06/2017

3ª
parc.

30
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 09 de maio de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 09
de maio de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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